[image: ]




[bookmark: _Hlk189114981]PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 304/2025 –  ESTABELECE E FIXA DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO DA SEGURANÇA PREVENTIVA EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NO MUNICÍPIO DE SETE  LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR ALBER ALIPIO RIBEIRO
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 304/2025 – ESTABELECE E FIXA DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO DA SEGURANÇA PREVENTIVA EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NO MUNICÍPIO DE SETE  LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Alber Alípio Ribeiro, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:










REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 304/2025 
AUTORIA: VEREADOR ALBER ALIPIO RIBEIRO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ESTABELECE E FIXA DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO DA SEGURANÇA PREVENTIVA EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre diretrizes voltadas ao incentivo de práticas de segurança preventiva nos estabelecimentos comerciais do município de Sete Lagoas, com o objetivo de promover a proteção de comerciantes, trabalhadores e consumidores.

Art. 2º  Para os fins desta Lei, entende-se por segurança preventiva o conjunto de ações voluntárias e colaborativas, realizadas por pessoas físicas ou jurídicas, que visam inibir a prática de delitos e garantir a integridade física e patrimonial nas áreas comerciais.

Art. 3º São diretrizes para a promoção da segurança preventiva no comércio local: 

I – Incentivar a adoção de medidas de autoproteção por parte dos estabelecimentos comerciais, como controle de acesso, sistemas de monitoramento e iluminação adequada; 

II – Estimular a formação de redes colaborativas entre comerciantes para troca de informações sobre segurança e prevenção; 

III – Promover, em parceria com entidades da sociedade civil, ações de orientação e conscientização sobre práticas seguras no ambiente comercial; 

IV – Sugerir campanhas educativas voltadas à prevenção de delitos em áreas de grande circulação; 

V – Estimular o diálogo entre representantes do comércio e os órgãos de segurança pública.

Art. 4º Poderão ser criados e divulgados, por iniciativa da sociedade civil ou em colaboração com entidades públicas ou privadas, selos de reconhecimento simbólico para estabelecimentos que adotem boas práticas de segurança, com base nas diretrizes desta Lei.

Art. 5º A implementação de ações com base nesta Lei observará os princípios da legalidade, da colaboração comunitária e da responsabilidade social, sem geração de despesas ou obrigações ao Poder Executivo.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões de Sete Lagoas, 25 de junho de 2025.
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